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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 107/2015 – INSTITUI A ESCOLA DE ENSINO INTEGRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE



O Anteprojeto de Lei  nº 107/2015, de autoria do Vereador Dalton Antonio de Avelar Andrade, que INSTITUI A ESCOLA DE ENSINO INTEGRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.




Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.




Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra da mesma, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 107/2015

                 AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE



A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
INSTITUI A ESCOLA DE ENSINO INTEGRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º – Fica instituída a Escola de Ensino Integral no Município de Sete Lagoas, nos termos desta Lei e do Plano Municipal de Educação, com a finalidade de universalizar a educação de crianças e adolescentes, difundir conceitos de cidadania, promover a qualidade de vida para a comunidade e garantir à presente e às futuras gerações o devido preparo para a inserção socioeconômico dos estudantes.
Art. 2º – São objetivos da Escola de Ensino Integral:
I - superação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;

IV - melhoria da qualidade da educação;

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica dos estudantes;

VIII - valorização dos profissionais da educação;

IX – valorização da educação que tenha ênfase na promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à sustentabilidade socioambiental. 
Art. 3º – A Escola de Ensino Integral é subordinada à Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único – Para a consecução dos objetivos da Escola de Ensino Integral, o Município de Sete Lagoas poderá firmar convênios, contratos e parcerias com:

I – Associação Comercial e Industrial de Sete Lagoas (ACISEL): entidade representativa das indústrias e do comércio da cidade;

III – Sistema FIEMG: conjunto de entidades que reúne, no âmbito da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (FIEMG), o SESI (Serviço Social da Indústria), o SENAI (Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial), o IEL (Instituto Euvaldo Lodi) e CIEMG (Centro Industrial e Empresarial de Minas Gerais);

IV – Senac: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial;

V – Sesc: Serviço Social do Comércio;

VI – IFET (Instituto Federal de Ensino Tecnológica).
Art. 4º – A Escola de Ensino Integral oferecerá aos estudantes:

I – atenção primária em saúde;

II – acesso a serviços odontológicos;

III – programa de nutrição para promoção do bem estar;

IV – refeitório coletivo;

V – ensino de informática ;

VI – ensino de artes e cultura;

VII – programas de intercâmbio;

VIII – ensino de idiomas estrangeiros;

IX – educação patrimonial.

Art. 5º – As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Orçamento Fiscal vigente, suplementadas quando necessário.
Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                         Câmara Municipal, Sala das Sessões, 15 de outubro de 2015.
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